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INDICAÇÃO NO )E2019
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

iativã

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal que, por intermédio da
Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, a construção de uma
escola de ensino médio na Região
Administrativa da Estrutural - RA XXV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que, por
intermédio da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a construção de
uma escola de ensino médio na região administrativa da Estrutural - RA XXV.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de justa reivindicação dos moradores desta região, que lutam por
melhorias, principalmente no que se refere à educação.

Quanto maior o crescimento da população desta área urbana, maiores as
demandas por saúde, educação, assistência social e demais políticas públicas.

Atualmente, o ensino que existe na Cidade Estrutural, não tem condições de
suprir toda a demanda por escolarização da região.

É obrigatório ao Distrito Federal garantir o direito à educação a todas as
crianças e adolescentes. Por isso, a construção de escolas perto dos domicílios, de l:
forma que seja fácil o acesso para a comunidade escolar, é essencial para garantia
destes direitos. i

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[1] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[l.Z13 CDESCTMAr(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Setor Protocolo Lecllslativo
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